
 

REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 

TÍTULO : 3 - Capitais Estrangeiros no País 

CAPÍTULO : 1 - Disposições Gerais 
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1. Os capitais estrangeiros no Brasil, aí incluídas as operações de crédito, de financiamento e de 

investimentos externos, independentemente do tipo, meio e forma utilizados para sua 
realização, devem, à exceção do disposto nos capitulos 2, 3 e 4 deste título, observar o 
estabelecido em regulamentação específica, que se encontra disponível na página do Banco 
Central do Brasil na internet (www.bcb.gov.br). (NR) 
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